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“Indica ao executivo através da coordenadoria

de  transito  a  possibilidade  de  implementar  um

Programa Permanente de Educação no Trânsito   no

Município de   Cáceres MT. 

O  Vereador  que  abaixo  subscreve  propõe  à  nobre  Mesa,  consultado  o  augusto  e
soberano  Plenário,  na  forma  regimental,  seja  encaminhado  expediente  à  Excelentíssima
Senhora Prefeita ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS, com cópias aos órgãos responsáveis
consubstanciado na seguinte Proposição Plenária.

JUSTIFICATIVA

O vereador  Flávio  Negação indica  aos  órgão responsáveis,  proposta  para  um Programa

Permanente  de  Educação  no  Trânsito,  que  pode  ser  adaptada  para  diferentes  contextos,  como

escolas, comunidades ou empresas, o Programa Permanente de Educação no Trânsito, o  objetivo do

Programa é aumentar a consciência sobre a importância da segurança no trânsito, e ensinar regras

de  educação  no  trânsito  e  comportamentos  seguros  para  motoristas,  pedestres  e  ciclistas,  isso

contribui para a diminuição de acidentes e fatalidades no trânsito. 

O  vereador  Negação  acha  importante  e  diz  que   todo  o  publico  alvo,  tipo

Estudantes (educação infantil, fundamental e médio) Motoristas (novos e experientes) Comunidade

em geral (pedestres e ciclistas), acredita que todos esses componentes  poderia participar do curso e

palestras,  realizando sessões regulares  de formação sobre a  legislação de trânsito  ,  sinalização,

direção defensiva e primeiros socorros, fazendo atividades práticas e simulações de situações de

trânsito  e  treinamento  em campo  para  crianças  e  adultos,  com campanhas  de  conscientização

informativas que abordem temas como a importância do uso do cinto de segurança, respeito aos

pedestres, e prevenção ao uso de álcool e drogas ao dirigir.

 O vereador diz que criar e distribuir folhetos, cartazes e materiais digitais com informações

sobre segurança no trânsito e organizar eventos comunitários como feiras de trânsito, competições

de  segurança  no  trânsito  e  passeios  ciclísticos  com  parcerias  colaborando  com  escolas,

universidades,  órgãos  de  trânsito,  empresas  de  transporte  e  ONGs  para  ampliar  o  alcance  do

programa  avaliando  e  monitorando  implementação  de  um  sistema  de  avalização  que  meça  o

impacto do programa, como a redução de acidentes na área e o aumento da conscientização entre os

participantes, realizando pesquisas de satisfação e conhecimento antes e depois das atividades. 
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Negação alega que a sustentabilidade do programa e promover a continuidade do programa

é  pedir  apoio  governamental,  parcerias  privadas  e  envolvimento  da  comunidade,  garantindo

recursos e pessoal qualificado para a implementação, planejando parcerias e materiais para iniciar

as atividades dos cursos e campanhas e coletar dados e ajustar o programa conforme necessário, 

 

       considerando  que  um Programa Permanente  de  Educação  no  Trânsito  é  essencial  para

promover  um  ambiente  seguro  para  todos.  A  conscientização  e  a  educação  contínua  são

fundamentais  para  transformar  comportamentos  e  atitudes  em  relação  ao  trânsito,  com  um

compromisso coletivo e ações coordenadas, é possível criar um futuro mais seguro nas vias.

Desde já agradeço a compreensão e colaboração e faço votos de estima e apreço.
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